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LEI Nº 8.301, DE 24 DE ABRIL DE 2025 
(PL de autoria do vereador Wilson José dos Santos) 

Insere no Calendário Oficial de Eventos do Município 
de Indaiatuba o “Dia Municipal da Conscientização 

das Experiências Adversas na Infância (ACEs)”. 

CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica inserido no Calendário Oficial de Eventos do Município 
de Indaiatuba o Dia Municipal da Conscientização das Experiências Adversas na 
Infância (ACESs), a ser lembrado anualmente no dia 20 de maio. 

Art. 2º O Município poderá promover ações de incentivo, incluindo 
campanhas educativas, palestras, seminários e materiais informativos em 
colaboração com entidades educacionais, unidades de saúde, assistência social e 
organizações da sociedade civil, que tratem sobre o tema das Experiências 
Adversas na Infância. 

Art. 3º Para implementação das ações previstas nesta Lei, poderão 
ser firmadas parcerias com instituições públicas e privadas, organizações não 

governamentais (ONGs) e demais setores da sociedade civil. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, 24 de abril de 2025, 195º de 

elevação à categoria de Freguesia. 
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